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VOTO EM SEPARADO NA COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

(Do Deputado PAULO TADEU)

Às Contas do Governador do Distrito Federal no Exercício de 2005.

Autor: Poder Executivo

Relator no TCDF: Conselheira Marli Vinhadeli
Relator pela CEOF: Deputado Cristiano Araújo
Voto em Separado: Deputado Paulo Tadeu
Estamos diante das contas do Governador Joaquim Roriz referentes ao exercício financeiro de 2005. Os números do Orçamento Fiscal e Seguridade Social são os seguintes:

·  Receita: R$ 6.862.631.401,03;
·  Despesa: R$ 6.852.497.340,89.
Os problemas que envolvem a movimentação dessas cifra são tão grandiosos quanto ela.
Por isso, vou pedir a compreensão do ilustre Relator, Deputado Cristiano Araújo, para dele divergir sobre as conclusões de seu Parecer.

As contas do Governo do Distrito Federal para o exercício de 2005 apresentam inúmeros óbices à sua aprovação, alguns dos quais citados pelo ilustre Relator desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, outros citados pelo Tribunal de Contas do DF e outros, ainda, apurados nas atividades de fiscalização por mim e pela Bancada do PT exercidas durante o mandato parlamentar da 4.ª Legislatura.
É certo que o Tribunal de Contas do Distrito Federal, na sessão realizada no dia 4 de julho de 2006, entendeu que as contas do Governo estavam em condições de serem aprovadas. No entanto, aprovou-as com várias ressalvas apontadas no voto da Relatora, a Conselheira Marli Vinhadeli. A Procuradora-Geral do Ministério Público Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira, em sua manifestação, apresentou tantos óbices à aprovação que chegou à seguinte conclusão: 
as irregularidades descritas não evidenciam apenas impropriedades ou faltas de natureza formal, não havendo, apenas, como classificá-las como ressalvas.
São tantas as ressalvas por irregularidades descritas pelo Tribunal de Contas que temos de rejeitar as contas de 2005 e não aprová-las, especialmente porque, conforme ressalta a própria Conselheira em seu Relatório, são irregularidades que se repetem ano após ano, sem que o Governador tivesse tomado as providências necessárias para que elas fossem sanadas.

É o caso, por exemplo, das contratações feitas entre o Instituto Candango de Solidariedade e os órgãos do Complexo Administrativo do GDF, que o TCDF considerou ilegais. De 1999 a 2005, o Governador repassou a esse Instituto mais de R$ 2,2 bilhões, conforme quadro seguinte, apurados nos Relatórios do próprio TCDF:

	Repasses para o ICS

	Ano
	R$ (milhões)

	2005
	486,5

	2004
	514,7

	2003
	399,5

	2002
	345,6

	2001
	256,9

	2000
	153,6

	1999
	63,0

	Total
	2.219,8


Ora só em 2005 foi repassado quase meio bilhão de Reais ao ICS, mas, nesse ano, o GDF já sabia que o TCDF havia considerado irregular a qualificação desse instituto como organização social, conforme consta, por exemplo, na p. 232 do Relatório Analítico e Parecer Prévio sobre as Contas do Governador relativas ao Exercício de 2005. Fez ouvidos moucos e manteve a gastança.
Só esses R$ 486,5 milhões representam quase 7% do total das despesas do Distrito Federal em 2005. Esses valores são mais do que o Governo aplicou nos programas de saúde da agenda social.
Isso, porém, não é só. O Relatório do TCDF é pródigo no apontamento de várias irregularidades, algumas das quais destacarei a seguir, citando a página no Relatório Analítico e Parecer Prévio do Tribunal.
1) Descumprimento de normas legais:

Ao longo do seu Relatório, a Conselheira Marli Vinhadeli aponta várias ilegalidades cometidas pelo Governo do Distrito Federal durante o exercício de 2005. Entre elas:
a) Precatórios Judiciais

O DF devia de precatórios no final de 2005 o valor de R$ 2,2 bilhões (p. 325).

Segundo o art. 100, § 1º, da Constituição Federal, “É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente.” 

A Lei Complementar n. 666, de 27 de dezembro de 2002, por sua vez, manda que o Distrito Federal aplique, no mínimo, 1% da receita corrente líquida no pagamento de precatórios. Pelos dados da receita, isso daria o valor de R$ 61 milhões.

Efetivamente, porém, o Distrito Federal pagou apenas R$ 15.380.299,00, o que caracteriza descumprimento de obrigação legal e constitucional.
Além disso, essa omissão do Distrito Federal possibilitou a criação de um verdadeiro mercado dos precatórios, em que o beneficiário, normalmente servidor público, por não conseguir receber seu direito, acaba vendendo-o com deságios absurdos. O comprador, por sua vez, quase sempre empresário bem relacionado com o Governo, consegue compensar esses precatórios com débitos que tem com a Fazenda local pelo seu valor de face. Quem tem muito lucra ainda mais; quem tem pouco fica com as migalhas.
É um esquema para lesar a classe trabalhadora, assim sintetizado pelo Conselheiro-Substituto José Roberto Paiva Martins, em 2004:

Os deságios praticados são altíssimos gerando prejuízo para o credor originário e ao próprio erário que vê seu crédito tributário quitado sem o efetivo ingresso da receita. Por outro lado, pode estar havendo quebra na ordem de precedência dos precatórios relacionados para pagamento no exercício. Não há recursos para pagamento do credor original, mas o empresário/devedor tributário que o compra com deságio automaticamente dele faz uso para quitar seus débitos fiscais o que privilegia a quitação dos precatórios vendidos. A sistemática é, a meu sentir, prejudicial aos credores originais e altamente benéfica aos devedores tributários omissos que podem quitar seus débitos tributários pelo valor de face do precatório (embora o tenha adquirido com deságio). (Contas de 2004, p. 520).

b) Audiências públicas para elaboração orçamentária

A Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 48, parágrafo único) prevê a realização de audiências públicas e participação popular no processo de elaboração orçamentária, visando apresentar uma gestão fiscal transparente, princípio norteador da Administração Pública.

Isso não se realizou, conforme atesta o Tribunal de Contas (fl. 349), o que comprova descumprimento de lei.
c)Insuficiência de Recursos para a Fundação de Apoio à Pesquisa

A Lei nº 347/292 e o art. 195 da Lei Orgânica do DF preveem a aplicação de, no mínimo, 2% da receita orçamentária do DF no desenvolvimento científico e tecnológico.

Isso significa que, em 2005, o DF deveria ter aplicado pelo menos R$ 11.655.321,00 nessa função. Aplicou, no entanto, apenas R$ 5.554.452,00, o que corresponde a menos de metade da previsão legal.

Novamente, há aqui descumprimento da legislação.

d) Ordem dos pagamentos
A Lei das Licitações (art. 5º) manda observar, nos pagamentos, a ordem cronológica de suas exigibilidades. Os débitos da Fazenda que vencem primeiro devem ser pagos por primeiro.
No entanto, o TCDF aponta vários casos em que essa ordem cronológica foi quebrada, com possíveis prejuízos para credores (p.287). Novamente, a Lei foi descumprida.
e) Planos de publicidade

A Lei nº 3.184, de 2003 (art. 2º), determina que todos os órgãos ou entidades do GDF elaborem planos anuais de publicidade. Rigorosamente, segundo o TCDF, apenas a CEB e a Caesb observaram as regras estabelecidas na Lei.

A maioria dos órgãos se quer elaborou o seu respectivo plano de publicidade, em claro descumprimento das determinações legais.

2) Ficção orçamentária
O orçamento do Distrito Federal, discutido, votado e aprovado por esta Casa, virou peça de ficção.

Em 2005, das 212 leis aprovas, 20 cuidaram de remanejar recursos inicialmente aprovados; dos 1.002 Decretos do Governador, 304 foram para mexer no Orçamento.
Com esses atos, foram abertos R$ 3 bilhões de créditos adicionais. Como as despesas de 2005 foram de R$ 8,2 bilhões, mais de 1/3 do orçamento foi modificado. Considerando, por outro lado, que o DF gastou com pessoal e encargos sociais R$ 2,9 bilhões, esses R$ 3 bilhões desfazem mais de metade daquilo que foi aprovado inicialmente por esta Casa e que não estava comprometido com pessoal e encargos.
O orçamento, que por força legal, é instrumento de planejamento, virou peça de ficção.

Além disso, o Governador deixou de apresentar informações a respeito da repercussão nas metas decorrentes dos acréscimos e cancelamentos oriundos de créditos adicionais, desfigurando ainda mais a peça orçamentária.
3) A educação pública

Da melhor educação pública do País, concebida com a modernidade que Brasília representava, o DF vem caminhando para ficar com a pior, por conta de gestões equivocadas. Isso é público e notório hoje, como foi em 2005 e nos demais anos da gestão ora analisada.

Vou trazer apenas um dado para mostrar os problemas da nossa rede pública de educação.

Em 2005, o Distrito Federal arrecadou de impostos e transferências constitucionais a soma de R$ 5.135.816.000,00. 
Aplicados os 25% mínimos exigidos pelo art. 212 da Constituição Federal, o DF teria de ter aplicado em educação R$ 1.283.954.000,00.

No entanto, aplicou apenas R$ 664.384.824,70, o que significa dizer que o GDF cumpriu apenas metade daquilo que manda a Constituição da República. 

Nas contas apresentadas ao TCDF, no entanto, está tudo bem. Mas os números foram fantasiados. Foram incluídas como receitas do DF as despesas com educação feitas no âmbito do Fundo Constitucional, no valor de R$ 1.475.238.000,00. 

Só que despesa não é receita.
Os recursos do Fundo não entram no orçamento do DF. E, se a parte relativa à educação entrou, a parte relativa à saúde e à segurança também teria de ter entrado.
E essa prática foi considerada ilegal, tanto pelo Conselho Nacional de Educação quanto pelo próprio TCDF.

Fui autor das representações que se contrapuseram a essas práticas, porque entendi que o GDF descumpria a Constituição naquilo que é fundamental para a cidadania, especialmente para aquela parcela da população que não pode pagar escola privada. 
Não posso agora dizer que as contas do Governador estão corretas para receber meu voto favorável.

4) Caos na saúde

A Relatora no TCDF apontou que o Governo do Distrito Federal, em 2005, aplicou menos recursos do que havia aplicado em 2004. Se em 2004 a saúde pública já sofria os males da falta de recursos, é fácil imaginar os problemas enfrentados pela população em 2005, especialmente por aquela parcela que não tem outra saída a não ser procurar a rede pública de saúde.

Dos R$ 717,3 milhões inicialmente alocados para o setorial da saúde na Agenda Social do orçamento do DF, apenas R$ 423,9 milhões foram efetivamente executados. Os demais foram remanejamentos ao bel-prazer do GDF, por conta dessa ficção que se tornou o orçamento do Distrito Federal.
A situação era tão grave que, segundo noticia o próprio Relatório do TCDF, recursos do programa Saúde em Família estavam sendo movimentados em conta do ICS em Goiânia.
5) Caos no transporte público

O transporte público do Distrito Federal há anos é um caos. Embora o DF tenha gasto R$ 863,6 milhões na função transporte (parte disso apenas com o Metrô), a auditoria do TCDF no sistema de transporte público coletivo revelou o seguinte:
não há planejamento formal e sistemático de fiscalização, nem padrões equânimes de procedimentos, em especial nos casos de vistoria;

as Notificações de Irregularidades – NIs não são emitidas e controladas regularmente; informações essenciais são omitidas ou registradas de forma ilegível ou com rasuras; 

autos de infração são facilmente extraviados e o controle sobre cancelamento de autos por preenchimento indevido é falho; 

penalidades de suspensão ou cassação de delegação ou de frota por motivo de pontuação, segundo parâmetros legais, não são aplicadas;

nenhum débito de empresas do sistema convencional tem registro de quitação desde 2004; 

há carência de recursos logísticos e humanos, agravada pela ausência de critérios técnicos para sua distribuição e de controle sobre assiduidade, pontualidade e produtividade dos agentes fiscalizadores; 

treinamentos direcionados aos fiscais são insuficientes e de baixa qualidade.
Essa constatação do Tribunal de Contas está diretamente associada à postura do Governo de deixar com o Sindicato das empresas de ônibus os recursos públicos destinados à fiscalização.

Vale lembrar, sobre esse aspecto, o seguinte:

a) A Lei nº 445, de 14 de maio de 1993, autorizou um aumento de 4% no preço das passagens do transporte público coletivo para custear a administração e fiscalização do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal (STPC), atribuídas ao DMTU. Permitiu, portanto, que se cobrasse dos usuários os recursos necessários à administração e fiscalização. 
b) Para custear um déficit de R$ 12.197.934,30, decorrente da comercialização do vale transporte, foi editada a Lei nº 2.661, de 3 de janeiro de 2001, que transferiu a emissão, comercialização e resgate dos vales-transportes para o Sindicato das Empresas de Transporte de passageiros e das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Distrito Federal – SETRANSP-DF. 
c) Pela avaliação do Diretor-Geral do DMTU, Gustavo Adolfo Moreira Marques, o débito com as empresas do STPC estaria totalmente quitado em março de 2002. 
d) Entretanto, somente em março de 2004, o Governo mandou o Projeto de Lei nº 1.305, de 2004, para fazer o controle sobre o vale-transporte voltar aos órgãos públicos para que eles pudessem fiscalizar as empresas de transporte de passageiros. 
e) O Projeto, há muito custo, foi votado nesta Casa, mas só no final de 2005 (Lei nº 3.701, de 18/11/2005).

f) Mas de março de 2002 a novembro de 2005, passaram-se 45 meses. Como a arrecadação daqueles recursos definidos na Lei 445/1993 dava mais de R$ 1 milhão por mês, é fácil comprovar que mais de R$ 50 milhões foram desviados da fiscalização, sendo cerca de 12 milhões apenas em 2005.

É fácil entender, então, o porquê da constatação do TCDF. Havia uma ação do Governo para as empresas não serem fiscalizadas.

6) Excesso de pessoal comissionado

O Relator constatou que, nas Administrações Regionais, foi descumprida a Constituição Federal (art. 37,V), ao atribuir a servidor comissionado funções meramente executivas, funções essas privativas de servidores concursados. Sabe-se que o Governador, ao longo dos anos, deixou de fazer diversos concursos públicos, privilegiando a criação de cargos comissionados.
Houve – ainda há –, nas Administrações Regionais, expressiva predominância de servidores sem vínculo com o serviço público. Ao final de 2005, eram:
· 732 servidores concursados;

· 414 comissionados requisitados;

· 3.188 comissionados sem vínculo;

· 3.202 contratados pelo ICS.
Isso significa que para cada servidor contratado por concurso público há mais de nove contratados sem concurso (p. 91).

Não tenho nem nunca tive nada contra os servidores comissionados e os trabalhadores do ICS. Creio até que eles foram vítimas do Governo passado e do atual Governo. Mas postos de trabalho das Administrações Regionais e das Secretarias do GDF podiam ser ocupados por servidores devidamente concursados, quando todos podem concorrer em igualdade de condições.

7) Dispensa de Licitação:

Dos R$ 2,9 bilhões passíveis de licitação, mais de R$ 1.345.237.000 foram gastos com dispensa de licitação (p. 97), o que representa quase metade do total sujeito à licitação. É uma inversão de princípios. A regra é licitar; a exceção é dispensar. No entanto, o GDF preferiu a dispensa, porque aqui ele pôde escolher os credores.

E os maiores credores foram os seguintes:

· ICS (R$ 486,5 milhões);

· Codeplan (R$ 114,1 milhões),

· Linknet (R$ 107 milhões);

· Fundação Zebrini (R$ 42,7 milhões);
· Sapiens Tecnologia (R$ 18,3 milhões).

O princípio constitucional da legalidade foi descumprido. 
8) Instituto Candango de Solidariedade:

Já mencionei na introdução do meu voto que, durante o Governo Roriz, de 1999 a 2005 foram repassados ao Instituto Candango de Solidariedade a soma faraônica de R$ 2,3 bilhões. Dessa quantia, quase meio bilhão foi em 2005.

Se acrescentarmos a isso o repasse de R$ 400 milhões feitos em 2006, vamos chegar ao valor de R$ 2,7 bilhões.

É espantoso encontrar alguém que possa achar normal repassar a uma instituição privada volume de recursos públicos tão expressivos. Não é, e não podemos nunca concordar com isso. Recursos públicos têm, por natureza, de ser geridos pelo Poder Público. Do contrário, ocorre exatamente o que ocorreu na gestão privada desses recursos: denúncias e mais denúncias de desvios. Inclusive, houve até prisões de dirigentes desse Instituto.
Note-se que, em 2005, o ICS recebeu mais recursos do GDF do que aquilo que foi aplicado em saúde pública na agenda social do governo. Foram R$ $ 423,9 em saúde e R$ 486,5 no ICS.
9) Codeplan e Informática do GDF:

Outro escoadouro de recursos públicos para os cofres privados foi a Codeplan. Só em 2005, essa empresa gastou R$ 399,4 milhões em informática. Somados aos valores gastos nos dois anos anteriores, o Distrito Federal gastou nessa área R$ 824.788.323,20. No ano de 2006, foram mais R$ 466 milhões, o que perfaz, em apenas quatro anos, quase um bilhão e trezentos milhões de Reais.
Praticamente, só em 2005 o GDF gastou em informática o mesmo que gastou com saúde pública na agenda social do governo. Foram R$ 423,9 milhões para saúde; e R$ 399,4 milhões para informática.
Com esses números, a informática do Governo do Distrito Federal tinha de ser a melhor do mundo. Mas sabemos que ela sempre foi deficiente.

E foi deficiente por conta do superfaturamento. Basta, para comprovarmos, lembrar do balanço que fiz em Plenário no final do ano passado sobre a informática desta Casa, quando lembrei de uma proposta da Codeplan para fornecer equipamentos no final de 2005.
Só com a locação de 400 computadores pelo prazo de um ano, a CODEPLAN cobraria da CLDF a soma de R$ 4.631.232,00, o que sairia a R$ 11.578,00 cada computador, quando o preço para aquisição – e não locação – gira em torno de R$ 2 mil.
Para locar 50 notebooks, ela cobraria 1.207.176,00, ou R$ 24.144,00, quando para compra, se consegue por bem menos do que R$ 3 mil a unidade.

Juntado isso a outros bens e serviços de informática, a Codeplan propôs receber da CLDF a quantia de R$ 16.443.643,20 por apenas um ano. Todos se lembram da dor de cabeça que foi isso para a esta Casa, que, embora não tenha feito o contrato, os equipamentos vieram para cá assim mesmo.

Aceitar essas práticas de superfaturamento como normais é, para mim, impossível. Por várias vezes me posicionei contrário a essa política de informática do GDF, tanto em Plenário, quanto na imprensa e em todos os foros de debate de que pude participar.

Não vou mudar de posição agora.
10) Excesso de despesa com publicidade e propaganda:

O Relator do TCDF detectou gastos em 2005 com publicidade e propaganda de R$ 164,2 milhões (p. 107). Isso significa que esse gasto para promover o Governo:

·  foi 80,8% superior ao total destinado, em conjunto, às ações Cestas Básicas, Leite, Pão, Renda e Restaurante da Solidariedade; 

·  extrapolou em mais de 13% os recursos destinados aos Financiamentos Vinculados a Incentivos Creditícios do ICMS ou ao Programa Renda Minha;
·  ultrapassou em mais de 46% as aplicações na Aquisição de Medicamentos para Assistência à Saúde Pública no DF ou à Recuperação e Melhoramento de Rodovias; 

·  correspondeu, pelo menos, ao dobro dos recursos do Programa Saúde em Família, Programa de Saneamento Básico no DF – Drenagem Pluvial ou Desenvolvimento do Programa Especial de Fornecimento de Medicamentos de Alto Custo.

Esses valores com publicidade e propaganda foram maiores que doze das 22 funções que apresentaram execução nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social: 

· Agricultura (R$ 60 milhões); 
· Ciência e Tecnologia (R$ 4,5 milhões); 
· Comércio e Serviços (R$ 1,6 milhão);
· Cultura (R$ 48,5 milhões); 

· Desporto e Lazer (R$ 27,5 milhões); 
· Direitos da Cidadania (R$ 7,6 milhões);

· Energia (R$ 92,1 milhões); 
· Gestão Ambiental (R$ 51,2 milhões); 
· Habitação (R$ 38,2 milhões); 
· Saneamento (R$ 14,5 milhões); 
· Trabalho (R$ 38,2 milhões); 
· Comunicações (R$ 4,6 mil).

11) Recursos Repassados à Novacap sem contabilização:

O TCDF consignou também que a NOVACAP deixou de contabilizar como receita sua R$ 6,4 milhões advindos de empenhos de órgãos do GDF que a tinham como credora. 

Para onde foram esses recursos, não se sabe.
12) Terceirização de mão de obra:

A Conselheira Marli Vinhadeli registra também a irregularidade constatada no cálculo da despesa com pessoal, pois não inclui os contratos de terceirização de mão de obra, o que contraria a Lei de Responsabilidade Fiscal.
CONCLUSÃO
Diante de tudo isso, revisto agora, e tudo quanto presenciamos no transcorrer do ano de 2005, não nos é possível concordar com as conclusões do TCDF sobre as contas do Governador Roriz relativas ao exercício de 2005. O Tribunal aponta dezenas de irregularidades, algumas delas exemplificadas acima, mas depois recomenda a aprovação, como se elas não existissem. Não faz sentido. O Tribunal não pode apontar tantas irregularidades e, arrogando-se de uma competência – que entendo não ter – considerar as contas regulares quando ele próprio aponta tantas irregularidades.

Também não posso concordar com as conclusões do Relator das Contas nesta Comissão.

Por isso, voto pela rejeição das contas do Governador do Distrito Federal relativas ao exercício de 2005.

Sala das Comissões, 25 de agosto de 2006.

Deputado PAULO TADEU

Partido dos Trabalhadores

SAIN – Parque Rural – 70086-900 – Brasília – DF – Tel.: (61) 3348-8020 a 8027

Site: www.paulotadeu.com.br

Email: paulotadeu@paulotadeu.com.br
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